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CONSTITUIÇÃO
DA
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1988
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TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO
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Seção VIII
 Do Processo Legislativo
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Subseção III
 Das Leis

..........................................................................................................................................................

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus

membros;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo

financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de

sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se
houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde
a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º,
uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as
relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua

publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso
Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas
da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que,

no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas
Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias

e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada uma
das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha

sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de
atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.
* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto

no art. 166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados,

do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
...................................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS FINANÇAS PÚBLICAS

..........................................................................................................................................................
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Seção II
Dos Orçamentos

..........................................................................................................................................................

Art. 167. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos

orçamentários ou adicionais;
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade
precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação
de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do
ensino e para realização de atividades da administração tributária, como determinado,
respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de
crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste
artigo;

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem

indicação dos recursos correspondentes;
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de

programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;
VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos

fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e
fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.
X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por

antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para
pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios.

* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art.

195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201.

* Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser

iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de
crime de responsabilidade.

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que
forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele
exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do
exercício financeiro subseqüente.

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas
imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública,
observado o disposto no art. 62.

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem
os artigos 155 e 156, e dos recursos de que tratam os artigos 157, 158 e 159, I, a e b, e II, para a
prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta.
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* § 4º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os
créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do
Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em
duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.

 * Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 175, DE 10 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre o Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária (PROAGRO), instituído pela Lei n.
5.969, de 11 de dezembro de 1973, e a que se referem
as disposições do Capítulo XVI da Lei n. 8.171, de 17
de janeiro de 1991, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição e tendo em vista as disposições da Lei nº 5.969, de 11 de dezembro de
1973, e do Capítulo XVI da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991,

DECRETA:

Art. 1º. Constituem objetivos do Programa de Garantia da Atividade Agropecuária -
PROAGRO:

I - exonerar o produtor rural de obrigações financeiras relativas a operações de crédito rural
de custeio, cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos naturais, pragas e doenças
que atinjam bens, rebanhos e plantações;

II - indenizar recursos próprios utilizados pelo produtor rural em custeio rural, quando
ocorrerem perdas em virtude dos eventos citados no inciso anterior.

Art. 2º. O PROAGRO cobrirá integral ou parcialmente:

I - os financiamentos de custeio rural;
II - os recursos próprios aplicados pelo produtor em custeio rural, vinculados ou não a

financiamentos rurais.

Art. 3º Constituem recursos financeiros destinados ao cumprimento dos objetivos do
PROAGRO:

I - os provenientes da participação dos produtores rurais;
II - outros recursos que vierem a ser alocados ao PROAGRO;
III - as receitas auferidas da aplicação dos recursos previstos nos incisos anteriores;
IV - recursos do Orçamento da União alocados ao Programa.
§ 1º (Revogado pelo Decreto nº 1.947, de 28/06/1996 ).
§ 2º (Revogado pelo Decreto nº 1.947, de 28/06/1996 ).

Art. 4º. As normas do PROAGRO serão aprovados pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 5º. O PROAGRO será administrado pelo Banco Central do Brasil, cabendo-lhe:

I - elaborar, em articulação com o Conselho Nacional de Política Agrícola - CNPA, as
normas do programa, Submetendo-as à aprovação do Conselho Monetário Nacional;

II - divulgar as normas aprovadas para o Proagro;
III - fiscalizar as instituições financeiras integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural,

quanto ao cumprimento das normas do programa;
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IV - gerir os recursos financeiros do programa, em consonância com as normas aprovadas
pelo Conselho Monetário Nacional;

V - publicar, periodicamente, relatório financeiro do programa;
VI - elaborar e publicar, ao final de cada exercício, relatório circunstanciado das atividades

exercidas no período.

Art. 6º. Fica criado um Comitê Permanente de Avaliação e acompanhamento do Proagro,
composto de 7 (sete) membros, sendo 3 (três) representantes de entidades de classe rural, com assento
no Conselho Nacional de Política Agrícola - CNPA, 1 (um) representante do Ministério da Agricultura
e Reforma Agrária, 1 (um) representante do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, 1 (um)
representante do Banco Central do Brasil e 1 (um) representante do Banco do Brasil S.A.

§ 1º Os membros e respectivos suplentes são designados pelo Ministro da Agricultura e
Reforma Agrária para exercer mandado de 2 (dois) anos, a partir de indicação das entidades e órgãos
que representam.

§ 2º No interstício do mandado, os órgãos e entidades poderão substituir seus
representantes no comitê e os novos indicados completarão os respectivos mandatos.

§ 3º O comitê receberá apoio técnico e administrativo do Ministério da Agricultura e
Reforma Agrária.

Art. 7º. A comprovação de prejuízos será de responsabilidade da instituição financeira que
enquadrou a operação no programa, conforme dispõe o art. 5º da Lei nº 5.969, de 11 de dezembro de
1973.

Art. 8º. Competirá à Comissão Especial de Recursos (CER) decidir, em única instância
administrativa, sobre recursos relativos à apuração de prejuízos e respectivas indenizações no âmbito
do Proagro, obedecidas a legislação e as normas aplicáveis ao Programa.

Art. 9º. O presente decreto não se aplica às operações enquadradas no Proagro
anteriormente à sua regulamentação, as quais permanecerão regidas pelas normas vigentes à época do
enquadramento.

Art. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de julho de 1991; 170º da Independência e 103º da República.

FERNANDO COLLOR
Luiz Antônio Andrade Gonçalves
Antonio Cabrera
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LEI Nº 11.100, DE 25 DE JANEIRO DE 2005

Estima a receita  e fixa a despesa da União para o
exercício financeiro de 2005.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2005, no
montante de R$ 1.642.362.320.073,00 (um trilhão, seiscentos e quarenta e dois bilhões, trezentos e
sessenta e dois milhões, trezentos e vinte mil, setenta e três reais) e fixa a despesa em igual valor, nos
termos do art. 165, § 5º, da Constituição, e do art. 6º da Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2004, Lei de
Diretrizes Orçamentárias para 2005, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da
Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e fundações
instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente,
detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2º. A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$
1.606.403.171.042,00 (um trilhão, seiscentos e seis bilhões, quatrocentos e três milhões, cento e
setenta e um mil, quarenta e dois reais), discriminada na forma do Anexo I, sendo especificadas, nos
incisos deste artigo, a receita de cada Orçamento e a proveniente da emissão de títulos destinada ao
refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, em observância ao disposto no art. 5º, §
2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:

I - Orçamento Fiscal: R$ 421.081.521.578,00 (quatrocentos e vinte e um bilhões, oitenta e
um milhões, quinhentos e vinte e um mil, quinhentos e setenta e oito reais) excluída a receita de que
trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 249.486.427.389,00 (duzentos e quarenta e nove
bilhões, quatrocentos e oitenta e seis milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, trezentos e oitenta e nove
reais); e

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 935.835.222.075,00 (novecentos e
trinta e cinco bilhões, oitocentos e trinta e cinco milhões, duzentos e vinte e dois mil, setenta e cinco
reais), constante do Orçamento Fiscal.
....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.954, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004

Institui, no âmbito do Programa de Resposta aos Desastres, o
Auxílio Emergencial Financeiro para atendimento à
população atingida por desastres, residentes nos Municípios
em estado de calamidade pública ou situação de emergência,
dá nova redação ao § 2º do art. 26 da Lei nº 10.522, de 19 de
julho de 2002, ao art. 2º-A da Lei nº 9.604, de 5 de fevereiro
de 1998, e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Programa de Resposta aos Desastres do Ministério da
Integração Nacional, o Auxílio Emergencial Financeiro, destinado a socorrer e a assistir famílias com
renda mensal média de até 2 (dois) salários mínimos, atingidas por desastres, no Distrito Federal e nos
Municípios em estado de calamidade pública ou em situação de emergência reconhecidos pelo
Governo Federal, mediante portaria do Ministro de Estado da Integração Nacional.

§ 1º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela
possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo
teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;

II - renda familiar mensal média, a razão entre a soma dos rendimentos brutos auferidos
anualmente pela totalidade dos membros da família e o total de meses do ano, excluindo-se desse
cálculo os rendimentos concedidos por programas oficiais de transferência de renda.

§ 2º O pagamento do Auxílio a que se refere o caput deste artigo será efetuado pelos
agentes financeiros operadores, definidos pelo Poder Executivo nos termos do art. 2º, parágrafo único,
inciso VIII, desta Lei, diretamente às famílias beneficiadas, observadas as resoluções do Banco Central
do Brasil.

§ 3º O valor total do Auxílio a que se refere o caput deste artigo não excederá R$ 300,00
(trezentos reais) por família e poderá ser transferido, a critério do Comitê Gestor Interministerial a que
se refere o art. 2º desta Lei, em 1 (uma) ou mais parcelas, nunca inferiores a R$ 60,00 (sessenta reais).

Art. 2º. Fica criado, no âmbito do Ministério da Integração Nacional e sob a coordenação
deste, o Comitê Gestor Interministerial do Auxílio Emergencial Financeiro, com competência para
estabelecer normas e procedimentos para a concessão do Auxílio a que se refere o art. 1º desta Lei, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. O Comitê Gestor Interministerial a que se refere o caput deste artigo
disciplinará, dentre outros assuntos:

I - os critérios para a determinação dos beneficiários;
II - os procedimentos necessários para cadastramento das famílias a serem atendidas;
III - o valor do benefício por família, observado o disposto no § 3º do art. 1º desta Lei;
IV - o prazo máximo de concessão do Auxílio;
V - as exigências a serem cumpridas pelos beneficiários;
VI - as formas de acompanhamento e de controle social;
VII - a oportunidade do atendimento; e



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

VIII - os agentes financeiros operadores para pagamento do Auxílio, que serão,
obrigatoriamente, instituições financeiras federais.

Art. 3º. As despesas com o Auxílio Emergencial Financeiro de que trata o art. 1º desta Lei
correrão à conta das dotações alocadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União que
vierem a ser consignadas ao Ministério da Integração Nacional.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de beneficiários do
Auxílio Emergencial Financeiro às dotações orçamentárias existentes.

Art. 4º. Será de acesso público a relação dos beneficiários e o fato que deu causa ao
respectivo Auxílio, concedido nos termos desta Lei, devendo ser divulgada em meios eletrônicos e em
outros meios previstos em regulamento.

Art. 5º. Sem prejuízo da sanção penal, o beneficiário que dolosamente prestar informações
falsas para recebimento do benefício será obrigado a efetuar o ressarcimento da importância recebida,
em prazo a ser estabelecido em regulamento, acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, e de 1% (um por cento) ao mês, calculados a
partir da data do recebimento.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 6º O § 2º do art. 26 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 26. ................................................................................... ......................................
.........................................................................................................................................
§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo aos débitos com o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, exceto quando se tratar de transferências relativas à assistência
social.
.............................................................................................................................." (NR)

Art. 7º. O art. 2º-A da Lei nº 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2º-A. Ato do Poder Executivo disporá sobre as ações continuadas de assistência
social de que trata o art. 2º desta Lei." (NR)

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Patrus Ananias
Ciro Ferreira Gomes
Miguel Soldatelli Rossetto
Álvaro Augusto Ribeiro Costa
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RESOLUÇÃO N.º3.234, DE 31 DE AGOSTO DE 2004

Altera disposições do Proagro, constituindo no seu
âmbito o "Proagro Mais", para atender aos pequenos
produtores vinculados ao Pronaf.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei 4.595, de 31 de dezembro
de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada em 26 de
agosto de 2004, tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da referida lei, 4º e 14 da Lei
4.829, de 5 de novembro de 1965, e 1º a 4º da Lei 5.969, de 11 de dezembro de 1973, com a redação
dada pela Lei 6.685, de 3 de setembro de 1979,

R E S O L V E U:

Art. 1º Alterar a regulamentação do Programa de Garantia da Atividade Agropecuária
(Proagro), criando, no âmbito desse programa, o subprograma "Proagro Mais", para atender aos
pequenos produtores vinculados ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar
(Pronaf) nas operações de custeio agrícola.

Art. 2º O "Proagro Mais" será regido pelas normas gerais aplicadas ao Proagro, inclusive
quanto ao Zoneamento Agrícola, no que não conflitarem com as desta resolução, bem como com as
seguintes  condições especiais:

I - para as culturas zoneadas nas respectivas unidades da Federação que concluíram o
Zoneamento Agrícola divulgado pelo

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a concessão de crédito de custeio
agrícola ao amparo do Pronaf somente será efetivada mediante a adesão do beneficiário ao "Proagro
Mais" ou a outra modalidade de seguro agrícola para o empreendimento;

II - enquadra-se no "Proagro Mais", a título de recursos próprios, o valor de 65% (sessenta
e cinco por cento) da receita líquida esperada do empreendimento, limitado a 100% (cem por cento) do
valor do financiamento ou a R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais), o que for menor, observado o
disposto no § 1º;

III - a base de cálculo da cobertura corresponde a 100% (cem por cento) do valor
enquadrado, cadastrado no sistema de Registro Comum de Operações Rurais (Recor) do Banco Central
do Brasil, para o qual tenha ocorrido o recolhimento do adicional, acrescido dos juros contratuais
incidentes sobre as parcelas de crédito utilizadas, calculados até a data da cobertura, deduzidos o valor
das receitas obtidas com o empreendimento, as parcelas de crédito não aplicadas na finalidade ajustada
no instrumento de crédito e o valor das perdas decorrentes de causas não amparadas;

IV - o beneficiário não terá direito à cobertura quando em relação ao empreendimento
amparado se verificar, ou se calcular por índice médio, perda igual ou inferior a 30% (trinta por cento)
da receita bruta esperada;

V - não será concedido financiamento ao amparo do Pronaf para custeio agrícola de
empreendimento do mesmo mutuário que for beneficiado com três coberturas do "Proagro Mais",
consecutivas ou não, no período de até sessenta meses;

VI - são imputáveis ao "Proagro Mais" as despesas  relacionadas no MCR 16-7-1 e 16-7-2,
a remuneração pelos serviços de

acompanhamento e fiscalização dos empreendimentos e pelo trabalho dos agentes
financeiros na montagem e análise dos processos de cobertura, observado o disposto no art. 8º;
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VII - o valor do adicional do "Proagro Mais" será de 2% (dois por cento) a 4% (quatro por
cento) do valor enquadrado e será fixado no início do ano-agrícola, ficando estabelecido para a safra
2004/2005 as seguintes taxas:

a)2% (dois por cento) sobre o valor enquadrado, para os empreendimentos contemplados
com o Zoneamento Agrícola;

b)2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor enquadrado, para as culturas
de mandioca, mamona, caju, uva e banana em unidades da Federação que ainda não contem com a
divulgação do Zoneamento Agrícola;

VIII - são causas de cobertura pelo "Proagro Mais", além das previstas no MCR 16-5, as
perdas decorrentes de granizo, seca, tromba d'água, vendaval, doença fúngica ou praga sem método
difundido de combate, controle ou profilaxia:

a)em culturas de mandioca, mamona, caju, uva e banana;
b) em lavouras cultivadas em consórcio em que a atividade principal desenvolvida conte

com Zoneamento Agrícola divulgado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou
seja uma das culturas descritas na alínea "a", e que sejam indicadas por instituição de assistência
técnica e extensão rural oficial.

§ 1º O teto de cobertura dos recursos próprios, de que  trata o inciso II, pode ser alterado à
época de início de cada ano- agrícola.

§ 2º Para efeito do disposto neste artigo, considera-se:
I - receita líquida esperada do empreendimento a receita bruta esperada menos o valor do

financiamento;
II - receita bruta esperada do empreendimento aquela prevista em planilhas técnicas dos

agentes financeiros, utilizadas quando da concessão do crédito.

Art. 3º A implantação do "Proagro Mais" deve ser realizada pelos agentes financeiros até
noventa dias após a data da entrada em vigor desta resolução.

Art. 4º Excepcionalmente para o ano-agrícola 2004/2005, é permitido o enquadramento de
culturas de mandioca, mamona, caju, uva e banana em unidades da Federação que ainda não contem
com a divulgação do Zoneamento Agrícola, observando-se, nesses casos, as indicações de instituição
de assistência técnica e extensão rural oficial, para as condições específicas de cada agroecossistema.

Art. 5º Pode ser enquadrada lavoura consorciada em que a cultura principal desenvolvida
no consórcio conte com Zoneamento Agrícola divulgado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento ou que seja uma das culturas excepcionalizadas no art. 4º, observadas nesse caso as
indicações de instituição de assistência técnica e extensão rural oficial, para as condições específicas
de cada agroecossistema.

Art. 6º Para as operações da safra 2004/2005, contratadas e/ou renovadas a partir de 1º de
julho de 2004 até noventa dias após a data da entrada em vigor desta resolução, que já contem com
adesão ao Proagro, os agentes financeiros devem:

I - proceder à adesão ao "Proagro Mais";
II - efetivar o registro no Recor;
III - recolher o valor do adicional complementar ao
"Proagro Mais", pelo seu valor nominal, sem qualquer atualização monetária, a débito dos

respectivos mutuários.
§ 1º Os procedimentos previstos neste artigo podem ser realizados sem a necessidade de

aditivo ao instrumento de crédito vigente.
§ 2º Fica assegurado ao mutuário, até o nonagésimo dia após a data da entrada em vigor

desta resolução, o direito de, formalmente, recusar a adesão ao "Proagro Mais" nas operações em
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vigor, quando serão restituídos os valores complementares do adicional como crédito ao
financiamento, perdendo o produtor o direito à cobertura do "Proagro Mais" prevista.

§ 3º Só podem ser enquadradas no "Proagro Mais" as operações já contratadas e/ou
renovadas automaticamente com adesão ao Proagro que estiverem de acordo com as condições
especiais previstas nesta resolução.

Art. 7º Para as operações a serem renovadas durante o ano agrícola 2004/2005, os agentes
financeiros podem proceder à adesão ao "Proagro Mais" sem a necessidade de realização de aditivos
aos instrumentos de crédito vigentes.

Art. 8º Os Ministérios do Desenvolvimento Agrário e da Fazenda e o Banco Central do
Brasil definirão os critérios a serem observados pelos agentes financeiros no acompanhamento e
fiscalização dos empreendimentos e, com base em planilhas técnicas de custos apresentadas pelos
referidos agentes, a fixação do valor de remuneração pela prestação desses serviços.

Art. 9º Fica o Banco Central do Brasil incumbido de adotar providências com vistas à
perfeita identificação de todos os dados pertinentes ao "Proagro Mais".

Art. 10. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2004

Henrique de Campos Meirelles
Presidente


